
Objecto

Recurso interposto da decisão da Segunda Câmara de
Recurso do IHMI, de 21 de Outubro de 2005 (processo
R 1063/2004-2), rectificada em 16 de Novembro de 2005, rela-
tiva a um processo de declaração de nulidade entre
Wuppermann AG e Tegometall International AG

Parte decisória

1) É negado provimento ao recurso.

2) A recorrente é condenada nas despesas, com excepção das da inter-
veniente.

3) A interveniente suporta as suas próprias despesas.

(1) JO C 60 de 11.3.2006.

Acórdão do Tribunal de Primeira Instância de
21 de Novembro de 2007 — Wesergold Getränkeindustrie/

/IHMI — Lidl Stiftung (VITAL FIT)

(Processo T-111/06) (1)

(«Marca comunitária — Processo de oposição — Pedido de
marca comunitária figurativa VITAL FIT — Marca nacional
nominativa anterior VITAFIT — Motivo relativo de recusa —
Risco de confusão — Artigo 8.o, n.o 1, alínea b), do
Regulamento (CE) n.o 40/94 — Direito de audiência — Dever

de fundamentação»)

(2008/C 8/26)

Língua do processo: alemão

Partes

Recorrente: Wesergold Getränkeindustrie GmbH & Co. KG
(Rinteln, Alemanha) (representantes: P. Goldenbaum, T. Melchert
e I. Rohr, advogados)

Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno
(marcas, desenhos e modelos) (representante: G. Schneider,
agente)

Outra parte no processo na Câmara de Recurso do IHMI, interveniente
no Tribunal: Lidlt Stiftung & Co. KG (Neckarsulm, Alemanha)
(representante: M. Schaeffer, advogado)

Objecto

Recurso interposto da decisão da Segunda Câmara de Recurso
do IHMI, de 16 de Fevereiro de 2006 (processo R 3/2005-2),
relativa a um processo de oposição entre a Lidlt Stiftung &
Co. KG e a Wesergold Getränkeindustrie GmbH & Co. KG.

Parte decisória

1) É negado provimento ao recurso.

2) A Wesergold Getränkeindustrie GmbH & Co. KG é condenada nas
despesas.

(1) JO C 143 de 17.6.2006.

Acórdão do Tribunal de Primeira Instância de
20 de Novembro de 2007 — Castellani SpA/IHMI —

Markant Handels und Service GmbH (CASTELLANI)

(Processo T-149/06) (1)

(«Marca comunitária — Processo de oposição — Pedido de
marca comunitária figurativa CASTELLANI — Marcas nacio-
nais nominativas anteriores CASTELLUM e CASTELLUCA
— Motivo relativo de recusa — Risco de confusão —
Artigo 8.o, n.o 1, alínea b), do Regulamento (CE) n.o 40/94»)

(2008/C 8/27)

Língua do processo: inglês

Partes

Recorrente: Castellani SpA (Campagna Gello, Itália) (Represen-
tantes: A. Di Maso e M. Di Maso, advogados)

Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno
(marcas, desenhos e modelos) (Representante: J. García Murillo,
agente)

Outra parte no processo na Câmara de Recurso: Markant Handels
und Service GmbH (Offenburg, Alemanha)
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Objecto do processo

Recurso da decisão da Primeira Câmara de Recurso do IHMI, de
22 de Fevereiro de 2006 (processo R 449/2005-1), relativa a
um processo de oposição entre a Markant Handels und Service
GmbH e a Castellani SpA.

Parte decisória

1) A decisão da Primeira Câmara de Recurso do Instituto de Harmo-
nização do Mercado Interno (marcas, desenhos e modelos) (IHMI)
de 22 de Fevereiro de 2002 (processo R 449/2005-1) é anulada.

2) O IHMI é condenado nas despesas.

(1) JO C 178 de 29.7.2006.

Despacho do Tribunal de Primeira Instância
de 22 de Novembro de 2007 — Investire

Partizipazioni/Comissão

(Processo T-418/05) (1)

(«Recurso de anulação — FEDER — Acto irrecorrível — Acto
preparatório — Inadmissibilidade»)

(2008/C 8/28)

Língua do processo: italiano

Partes

Recorrente: Investire Partizipazioni SpA (Roma, Itália) (Represen-
tantes: G. M. Roberti e A. Franchi, advogados)

Recorrida: Comissão das Comunidades Europeias (Represen-
tantes: L. Flynn e M. Velardo, agentes)

Objecto do processo

Pedidos de anulação das decisões alegadamente constantes de
dois ofícios da Direcção-Geral «Política Regional» da Comissão,
de 11 e 23 de Agosto de 2005, dirigidos à representação
permanente da República Italiana na União Europeia, relativos à
inelegibilidade, para a contribuição do Fundo Europeu de Desen-
volvimento Regional, de uma medida prevista no documento
único de programação do período 1997-1999 relativo à região
do Piemonte (Itália), no âmbito do objectivo n.o 2.

Parte decisória

1) O recurso é julgado inadmissível.

2) A Investire Partizipazioni SpA é condenada nas despesas.

(1) JO C 22 de 28.1.2006.

Despacho do Tribunal de Primeira Instância
de 22 de Novembro de 2007 — Investire Partecipazioni/

/Comissão

(Processo T-102/06) (1)

(«Recurso de anulação — FEDER — Redução da contribuição
financeira — Não afectação directa — Inadmissibilidade»)

(2008/C 8/29)

Língua do processo: italiano

Partes

Recorrente: Investire Partecipazioni SpA (Roma, Itália) (Represen-
tantes: G.M. Roberti e A. Franchi, advogados)

Recorrida: Comissão das Comunidades Europeias (Represen-
tantes: M. Velardo e L. Flynn, agentes, assistidos por G. Faedo,
advogado)

Objecto do processo

Anulação da decisão da Comissão C(2005) 4683, de
25 de Novembro de 2005, relativa à redução da contribuição
atribuída pelo Fundo Europeu de Desenvolvimento Regional
(FEDER) em aplicação da Decisão C(97) 2199, de 27 de Julho
de 1997, que aprova uma contribuição financeira do FEDER a
favor das medidas previstas no documento único de progra-
mação para o período 1997-1999 relativo à região do Piemonte
(Itália) a título do objectivo n.o 2.

Parte decisória

1) O recurso é julgado inadmissível.

2) A Investire Partecipazioni SpA é condenada nas despesas.

(1) JO C 121 de 20.5.2006.
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